
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQPSITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO j

Coordenadora 135-41 Fabían dos Santos Vargas

1030-1Assessor 22 Ane Carine dos Santos Cardoso

328-4Assessor 23 Delínan de Sousa Nascimento

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de contratação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ÉTP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e  contratos da

Administração Pública;
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5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para contratação de empresa para

aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede

pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, durante o ano letivo

de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar tem por finalidade

contribuir para o crescimento e o desenvolvimento da aprendizagem, com rendimento

escolar e formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de

educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas

necessidades durante o período letivo.

Considerando a alimentação escolai um direito constitucional dos estudantes da

educação básica, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios para a garantia

de atendimento desse direito aos estudantes da rede pública municipal de ensino de São

Pedro dos Crentes - MA, visando a manutenção do fornecimento de refeições nas

cantinas das escolas.

Faz-se indispensável a contratação, posto que a merenda escolar será

disponibilizada, de forma exclusiva para as unidades escolares, de modo que seja

atendida a demanda dos alunos da rede pública. Essa demanda tem a necessidade de

fornecer refeições balanceadas nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e

seguras, como constituintes da alimentação aos seus estudantes nas refeições de acordo

com a cultura regional. O objetivo é contribuir para o crescimento, desenvolvimento,

aprendizagem e rendimento escolar dos estudantes, bem como pela promoção da

formação de hábitos alimentares saudáveis. As previsões contemplam os estudantes

matriculados em toda a rede pública municipal de ensino, durante o ano letivo de 2025.
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Dessa forma justifica-se a necessidade, essencialidade e o interesse público nas referidas

aquisições.

6 - PRE-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado,

atendendo o tipo de embalagem, unidade de medida  e prazos de validade

especificados;

b) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado;

c) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as

características constantes nas especificações do edital;

d) As embalagens deverão obedecer à legislação vigente e as características

próprias de cada produto, vindo com etiqueta de validade e de peso, bem como

apresentar-se em boas condições de conservação e higiene; com os produtos

adequadamente acondicionados em caixa de papelão, embalagens plásticas,

sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade

do produto. Durante o transporte essas embalagens devem permanecer em caixas

plásticas devidamente higienizadas.

e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As

temperaturas devem ser mantidas adequadas durante  o embarque, transporte,
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desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta dos

fornecedores. A qualidade física das embalagens e condições de refrigeração,

serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. Havendo

qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o

armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições internas de

guarda e armazenagem de responsabilidade do município ou mesmo pelo

fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para

elucidar os fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pelo

município e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e

reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitárias e de

qualidade adequadas para o preparo e consumo.

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para

consumo deverão apresentar-se:

>  isentos de substâncias terrosas;

> sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

> sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

> sem umidade externa anormal;

>  isentos de odor e sabor estranhos;

> embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

> rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de

acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível

das datas de fabricação e validade;

y conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação;

y e ser livres de gordura trans.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.
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7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de consumo de

cada escola, conforme calendário acadêmico e cardápios elaborados, bem como

quantidade de alunos e refeições servidas diariamente.

ESPECIFICAÇÃO APRESQUANTITEM

01 Açúcar, tipo cristal 2kg 2600 pacotes

Achocolatado em pó, sabor

tradicional, enriquecido com

vitaminas 400g

230002 pacotes

Amido de mandioca em pó, tipol Ikg 480003 pacotes

Arroz branco, tipo 1, orgânico 5kg 260004 pacotes

Biscoito água e sal, tipo bolacha 400g 250005 pacotes

Café torrado moído suave tradicional,

empacotamento vácuo 250g

250006 pacotes

quilosCarne bovina in natura, tipo 1‘‘

qualidade, limpa, características

adicionais sem músculo e sem

resíduos

450007

quilosCarne bovina in natura, tipo

qualidade, apresentação desossada,

limpa, características adicionais sem

músculo, máximo 5 de resíduos

2'' 450008

quilosCarne de ave frango in natura, inteiro,

estado de conservação congelado

850009
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quilos700Condimento alho natural cabeça10

Condimento urucu em pó lOOg 100011 pacotes

UHTCreme de leite leve 140012 caixas

homogeneizado 200g

quilosFarinha de mandioca, grupo d'água,

amarela, grossa, tipo 1, acidez baixa

310013

Farinha de milho amarelo, tipo

transgênico,flocada, pré-cozida,

500014 pacotes

fortificada com ferro e ácido fólico

500g

lataGordura vegetal margarina cremosa,

mínimo de 80% de gordura, sabor

com sal Ikg

250015

Legume em conserva milho verde

200g

150016 pacotes

quilosLegume in natura, batata inglesa,

orgânico

150017

Legume in natura, beterraba inglesa,

orgânico

quilos1600

quilosLegume in natura, cebola branca, 260019

orgânico

quilos2000Legume in natura, cenoura20

Leguminosa, feijão carioca, tipol Ikg 230021 pacotes

150022 Leite condensado 270g caixas

Leite em pó. origem de vaca, integral,

instantâneo 200g

1500023 pacotes

1500Macarrão espaguete 500g24 pacotes

Massa de tomate, extrato concentrado,

tradicional, em creme 300g

210025 pacotes

Milho de canjica amarelo 500g 150026 pacotes

80027 Milho de pipoca 500g pacotes
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Óléo vegetal comestível,

vegetal soja, qualidade tipo 1 900ml

pur francos28 2500o,

Ovo galinha, branco, classe A, tipo

jumbo SOunid

carteias29 2500

unidadesPão de farinha de trigo refinada, semi-

doce 45g

600030

Sal refinado, alimentícia, teor mínimo

cloreto de sódio 98,5% Ikg

90031 pacotes

Tempero completo Ikg 100032 potes

frascosVinagre maçã, aromático, acidez

4,2% líquido 500ml

90033

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

067/2024, 068/2024. 069/2024, 070/2024, 071/2024 cujos objetos são para

fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar da rede pública de ensino

de São Pedro dos Crentes - MA.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos
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contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.077.037,75 (um milhão setenta e

sete mil. trinta e sete reais e setenta e cinco centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Nutrir-se vai além de satisfazer as necessidades físicas do corpo humano.

Atualmente, compreendemos que a alimentação desempenha um papel crucial no

desenvolvimento cognitivo, desde a infancia até a fase adulta. No contexto educacional,

essas considerações são notadamente relevantes para evidenciar a melhoria dos índices

escolares associados a hábitos alimentares saudáveis. No Brasil, a implementação da

merenda escolar como política educacional remonta  à década de 50, visando reduzir a

evasão e a repetência, aprimorar o rendimento escolar e  instigar bons hábitos

alimentares nos cducandos. A merenda escolar desempenha um papel para muitos

alunos que podem enfrentar situações de insegurança alimentar em casa, garantindo

pelo menos uma refeição balanceada ao longo do dia, ao garantir uma alimentação de

qualidade, o PNAE contribui para a inclusão social, minimizando desigualdades e

proporcionando condições iguais de acesso à educação.
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Dessa forma as escolas públicas necessitam fornecer refeições balanceadas

nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente como

constituintes da alimentação aos seus estudantes. Assim, por se tratar de bem de uso

comum e consumo quase imediato, a aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já é

quase a solução completa, dependendo apenas do cozimento e pessoas para servir.

As escolas do município possuem espaços próprios, com equipamentos e

utensílios adequados para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora

propostos. Também dispõem de pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e

controle das refeições a serem servidas.

Diante do exposto têm-se os elen^entos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a aquisição dos gêneros alimentícios propostos.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida
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que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade de alimentação dos estudantes de

maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras

higienicamente.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133^21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no
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mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°. do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de novembro de 2024.

Fabían dos Santos Vargas
Coordenadora
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SETOR DE l ICITAí: ÕES E CON'1 RATOS

RF.GAt) i:i.F. I RONICO N" 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2024

SECRETARIA MCMCIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 067/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNKTPÍO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA AEESSANDRO DA SILVA PINTO E
SOUSA 05666304356 - ME.

i

O MUNiCIPKJ Dl-; SAO PEDRO DOS ('RENTES, com scdc administrativa  situada à Av. Canaa.

^02. Ccntrtí. Sào I^edro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.i: 0! .577.844/0001-62, neste
Tepre.seniado polo Proieito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente polilico,
'poiiador Carteira de identidade n

denominada (’ONTRAT.ANTE.e a empresa
;Ó5666304356 - ME. in.scrita no CNÍM: 35.696.802/0001-62. sediada na Rua Belém. S/N. Centro -

teijo Pedro dos Crentes/MA. doravante designada CONTRATADA, neste alo representada pelo Sr.
'Klessandro da Silva Pinto e Sousa, portador da Carteira de Identidade n

CPF: 056.663.043-56. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n

A "observância ãs disposições da i.ci n" 14. .3/2021  , da Lei n® 123/2006. resolvem celebrar u pi

;  dcrnio de Contrato, decorrente c\o Pregão Eletrônico n
'  aseguirenunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de

géiicros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

^ município de São Pedro dos Crentes - MA, coníbnne especificações e quantitativos esiabclecitio

ÊipD 'Termo de Referencia, anexo ao PREGÃO ELEIKONJCO N° 001/2024.

1.2. LAie Termo de Contrato vincula-se ao Pregão i:lelrônico. identificado no preâmbulo e à proposta

veneedura. in'Jepcndenlenientc dc transcrição.

Diseriminaçào do objeto:

028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante
ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA

0

<Cí^

i-l ■

0366986020095 SSP M A. co

o 009/202 e em

sente

001/2024, mediante as cláusulas e condições
o

1:1

r

ií

kl

II

!

ITEM \PRES

,ini'.lades
lAPEC 11 KAÇAO

Pão üe farinha de

trigo refinada, semi-
doce 4512

.MARC.A I S.lNt l I N .J O r.\L
PROPRIaT R$0.60 f R$'2ÃOOO.OO

I  Ql A.M
'  4500030

1

i

R$ 27.000.00
I

VAI OR TO I AF: R$ 27.000,00

2. CLÁUSULA SE<;UNDA

; 2.1.0 pra/o de \ igéncia deste l ermo dc Contrato c aquele lixado no Termo dc Referência, con}

^‘friicio na data de 20í)3/2024 e encerramento em  3 i/l2/2024. prorrogável na forma do ari. 107 da Lei

VIGÊNCIA.

iU

l

^iPRV/-l.l n RA MI.\k'!PAi. Di: SÀO ik-DRO DOS rRi;N VHS
tVinji':, l'C. í S.to (in, MA. Ti-.P■p

7
1 N'>'\\.s;!t>pcdroiiiKcu'nicN iiv i':
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KSTAOO DO MARANHAO
l»REFí:rn KA mi nk ipal de são pedro doscrentes

SETOR DE EK ITAÇÕES E CONTRATOS
,í> 14.133/202!.

f.<c^ ■

3. CLALSULA Tf RCEIRA PREÇO.

1.0 valor do prescnlo rermo de Conirato é dc H.S 27.000,00 (Vinte e sete niii reais).

>m
í«ÍÍ2. No valor acima cslào incluídas todas a.s despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da1,

íí^cuçao eonlralual. inclusive tributos e/oit irnpo.sios. encargo.s sociais, trabalhistas, previdenciários.
a.--í!cf'(

ü Hscais c comerciais incidentes, taxa de administração. írete. seguro e outros necessários ao
i*

cumprimento integra! do objeto da contratação.

4. CLÁUStiLA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.A
i.ir

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.

pre\ i.sta no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

08 - A/^1.VÍ/7Y:A Ç, fO E DESENVOL VÍMEÍSTO DO Em/NO
12.3U6.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda E.scolar na Educação Iníãntil

3.90.30.00.0fí - Material de Consumo

NT -12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
■  ‘4í:3!.3.90.30.00.0U -- Material dc Consumo

t

/A
'a;

PAGAMENTO E C RITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
r7- A'

CLAUSUl A QUINTA

S.'f. O prazo para pagamento e dentais condiçòcs  a ele referentes cncoiitram-sc no Termo de
Reícrcncia.

5.2. lim caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atiiali/ado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

lendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

' f

V

;í

1
1

6. C LAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. .As regras acerca do reajuste do valor contratual sao as estabelecidas no '[ermo de Referencia,
anexo a este Coniralodídital.

p.CLÁUSULA SÉTIMA- REPACTUAÇÁO E !«sEQLTLÍ«RIO

■J.\. O prazo para respobta ao pedido do Contratado de repacluação de preços será de 30 dias úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

pl^anceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.
a;CLÁUSÜLA OH AVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1.Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente coniralação.

■  9. CLÁUSULA NO.NA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. .As condições de entrega e recebimento do ob>cio são aquelas previstas no 1‘ermo de Referência.

1»3'E'J-

.< H

fk^ji

i

l’R}-TI.I ri KA MONR-IPAi . [)l- S.ÀO PI DRO DOS CRI-.X ÍI S

Ç Av e |i>2. Cciuro. S;l.) Pedro dos Ciciiícs - MA. VÍ'.Í’ óS‘D8-ihhí
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KSTAOO IX) MARANIIAO
íMtKFKITl RA MUNK IPAl. Dl. SÃO PFDRO DOS C RFNTES

sj: 1OK DI-: ucn AÇÕES e contratos
^.iüficxo ao Hdiuil.

i
HfiO. CLÁUSULA DLCIMA - FISCALIZAÇÃO

lOJ. A llscali/açào da execução do objeto será eieuiada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeado (a)

rí|;^pula Portaria n'^ 037'2024 na forma estabelecida nt^ Termo de Referencia, anexo do Edital do Pregão.

CLÀUSLLA DÉCIMA PRIMEIKA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONIRATADA.

1 i. 1. As obrigações da CONTRA TAK Í E e da C ON  í RA I ADA são aquelas previstas no í ermo de
Referência.

12. CLÁLSliLA DÉCIMA SEGUNDA-SANC()ES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções rcleremes à execução do contrato suo aquelas previstas no 'í ermo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA I ERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TI-RMO DE CON l R.VrO PODERÁ SER HXTINIO:

1.1. Por alo unllaierai e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. E"'n -

yUci iT' I4.!32v'202l. e com as consequendas indicadas no ail. 139 da mesma Lei. sem prejuí/.o oc

a aplicação das .sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Í.E2. .Amigavelmente, nos lermos do art. 138. incisoll.da Lei n" 14.133/2021.

J.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CON FRA'i'.'\DA o direito à prévia e ampla defesa. veriUcada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da l.ei n*' 14.133/2021.

13.3. A CONl'RATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. i 15 da Lei 14.133/2021.

13.4. O TT:RV10 de rescisão será PRECEDIDO DE RELA1ÓRIO INDICATIVO DOS

SIÍGUiNTESASPECTOS. CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pareiaimente cumpridos:

3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

if,13.4.3. Indcni/ações e multas.

Í4. C:LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.
í

ç.l.É VEDADO .À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação llnanecira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadiniplcmenio por parle da

salvo nos casos previstos em iei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTER.VÇÔES.

7

u

14.1.2.

CONTRATANTÍ

;

PRKi l-.l U RA ,XH NlrlPAl. 1)|-; SÀO PRDRüDOS LR!;NTPS
MA. l'iV‘ 6597.S-nuuA\ Cíiiwi}. HO. Cfinto. Süo l*eüi(MJ(K Craiies

saofH-drodi>sct<-mo!>,ma sio\ hr

"j'
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KSl AIK) DO M ARANH AO

i>Ri:i'r.n I RA miímcipal dic sâo pkdro dos c:rí:mes

SE rOR DE LK ! l Ai/ÔES E COM RATOS

^|p.l. Evcnliuiis alteruçòcs conlratuaís rcgcr-se-ão pela disciplina do arl. 124 da Lei n

.2. A CONTRATAi^A c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ■ -

supressões que sc tl/.erem necessários, até o Ümitc de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atuali/ado do conirato.

14.133/202^o

l

f  ■

i.3. As supressões rcsuliantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o.4- t

limite de 25‘2o (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16. CLAl Sl l.A DÉCIMA SEX I A - DOS CASOS OMISSOS.

16.1.Os casos omissos serào decididos pela CiON I RATANTH. segundo as disposições contidas na

Lei \f 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamcnle.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUULICAÇÃO.

17. 1 . Incumbirá à CON TRA TAN TE providenciai- a publicação deste instrumento, por extrato, no

:-ri3iário Oílcial. de acordo com o previsto na Lei n‘‘' 14.133/2021.

Í8. CLÁUSIT.A DÉCIMA OITAVA - FORO.

11(18.1. E eleito o Toro da Comarca de Balsas - M.A. para dirimir os litígios que decorrerem da

ecuçào deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

'  ' \ da Lei \f 14.i33a02L

Para llrmcza e \alidadc do pactuado, o pre.scnie iermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraenles.

Sâo Pedro dos Crentes ™ MA. 20 de março de 2024.
livrjdo tfí-fonTií

AKRUDA:028230653 p.ovuio rosu
<=Pljí>*023í3S>Í.SJM

RÜMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRAl'ANTF,

/V ^ Scrí<Í C<

o

»  1

RO.MULO COSTA

2  Çif í/óõ

\

-iWf
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i - 'ilí
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AEBSSANDRO DA SILVA PIN TO E SOUSA 05666304356 - ME

CNPJ; 35.696.802/0001-62
SR. AI.ESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAI. DA CONTRATADA

ANES PERl-:iKA SOBÇ,ÍNHO
CPF: 934.367.183-00

tè
I

POR-fARIA N” 037/2024

FISCAL DE CONTRA TOS

l*Ri'l la |Ui<A Ml NU.'iPAI. UI. SÃO PhURO DOS (.-RI-NTl-S

A',. r;muü, Uí2, Ccniío. Siio PedroJos ftentes - MA. OH’. (õ^nS-OOí)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTRA MIMCIPAI, DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SE 1 OR DE LICT 1 A< ÕES E CONTRATOS

■o 5/ 9/6/3^±.0S.

CVF:V&4J’

CPF:
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i;Rl.mTURA M(;.\l( ll’Al, UI- SÃO I>l',l)l<() DOSCRlíNITS
CimaJ. 102. Ccmi». S;lo IViii.. dos Ctcmcs - MA, Cl-p 6597X-í)()0
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KSTADO í)0 MARAMIAO
PRF.FF.n l’RA MILNICÍPAI. T)F. SÃO PF.DRO DOS CRFNTES

SFTOR DF Lirn ACÍ^ES F CONTRATOS

PRF.GAO EUn ROMCO N" 001/2024

PROCESSO AOMIMSTRATIVO N‘* 009/2024

pÇRK Í AKIA Ml NK ÍPAL DE EDUCAÇÃO

:● l%

u
CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 068/2024. QUE FAZEM
ENTRE Si O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA. E A EMPRESA DISTRÍBUiDORA STELLA LTDA/ME.

i

b município DP. SAO PF.DRO DOS CRFNTI-'S. com sede administrmivíi situada à Av. Canaã.
102, Centro. Sào Pedro dos CTentcs - MA. inscrito no CNPJ: 01 .577.844/0001-62. neste ato
representado pelo Prcicilo Municipal. Sr Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Ciaríeira de identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA c CPF n" 028.230.653-69. doravante
denominada CONTRAT.ANTK.c a empresa DISTRIBUIDORA STEEUA ETDA/ME, inscrita no

14.496.361/0001-85. sediada na Rua Santo Antonio. n° 610, Centro, Balsas - MA, doravante

"Resignada CONTRA FADA. neste ato representada pelo Sr’ Ivanilde Barros Maia. portador da
Híaneira de Identidade iC 018029832001-9 SESP^MA,  c CPF: 973.S32.303-63. tendo cm vista o
„,^uc consta no Processo administrativo iC 009/2024, c em observância às di.sposiçõcs da Lei iC
_:Í:-j|.p3/202l. da Lei iC 123/20í)6. resolvem cclet''ar o presente Termo do Contrato, decorrente do

r^ifegão Flctrônico iC' 001,.'2024, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

i T.fcÍÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

i. l . 0 objeto do presente Termo de Contrato c a Contratação cie empresa para aquisição de
generos alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do
■município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações c quantitativos estabelecidos
no Termo de Reíeréncia, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024.

1 .2. E^ste Termo de Contrato vincuia-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à

proposta \’cnccdora, indepcndentcmcntc de transcrição.

^1.3. Di.scriminuçào do objeto:

^TÊM ESPFClFICAÇÃ()~"^^QUAjsT | APRES
04 Arroz branco, tipo !. 2.600 pacotes 1 RAMBÍNORTF* RS 26.80

MARCA V. TOTAL
RS 69,68ü'Ò0

V . UNTT

; orgânico 5kg

j Carne bovina in
■ natura. tipo P‘

qualidade, limpa.
ea!'acicrisucas
adicionais sem
músculo e sem
resíduos
Carne bovina in
naiura, tipo 2‘‘
qualidade,
aprescnlaçtào
dcsossad.i. limpa,
características

i

ÍT RS 92.920.00RS 23,23IN NATURALOOO
4"

1

I

RS 86.000.00RS 21.50quilo08 ÍN NATURAI 4000

^

,-r>i

I!

i
í
t

r»-
ii

‘

■)►'

¥ . i-a T.,
i

P ■

i  .

L»f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

0, ̂ v. Canaã, 102, Centre, São Pedro des Crentes  - MA, CEP- 65978-000

tlSiU «w.saopedrodcscrenres ma.^jov.lír

rfío‘nAss r
rtAUUVi

Q»fkv fiiflft

IVANILDE BARROS
MAiA:97353230363
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ESTADO DO MARANHAO
PRF.FEITI RA MTINÍCJPAI. DK SÂO PEDRO DOS CHENTF.S

SETOR DK UCTTACOES K CONTRATOS

LKÜcionais som
miiscuk). máximo 5 de :
resíduos

RS 34.000.00RS 17,00 j.AVINEcarteiasOvo galinha, branco,
classe .A, tipo jumbo
30unid

2000

1
l

RS 282.600,00

yÂLOR TOT.AÍ.; R$ 282.600,00

i:;; 2,CLAuSIÍÍ A SFGUNDA - ViGÊNCIA.

5|;laO pra;íü dc vigcncia dcslc Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo dc Rclcrcncia, com
na dala de 20/03/2024 c encerramento em 31/

'■■ 'Lei iC 14. 133.-202 I .

- 3. CTÁl SULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato c dc RS 282.600,00 (Du/enlos e oitenta e dois mil e
seiscentos reais).

3,2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
cxccugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

Jàscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frcíc, seguro c outros

i^jimpi imenío inlcgral do objeto da contratação.

I.d ÁUSl LA QLARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

AJ

2024. prorrogável na forma do art. 107 da->

necessários ao

A'

(

■ i

“ |/:
'K
'2 ●

4/1,.As despesas decorrentes desta contratação estào programadas cm dotação orçamentária própria. I

w ■■ .'1 .
rMlsta no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classHicação abaixo;

t

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil

:3.3.90.30.0().00 - Material de Consumo

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

5. CEÃUSULA QUINTA

p.l. O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se no Termo d
Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago sera
à^alizado financeiramente desse a data prev ista para o pagamento alc a data do efetivo pagamento,
l&dD como base o índice IPCA do mes anterior a-/ pagamento da parcela.
Fl’ ' '
6.-CI.AUSULA SEXTA

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁR
c

REAJUSTE.

L ’ >

líi*i

IA. ]

41 i;

1

íp

%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

tlí^ Av. Canaj, 102, Centro, São PecJro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
IVANILDE BARROS
MAIA:97353230363

WWW saopodrodoácrentes,me.gov.br



fírA estado do maranhão
PREFEITURA MUNÍCIPAT DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE l.lí ITAC^^KS E CONTRATOS

: 6.1. As regras acerca elo rcajusic cio vaior comrauial .são as estabelecidas no Termo de Referencia,

'anexo a este Contrato, r.dital.

7.CLÁi:Sl,I.A SÉTIMA-RFPACTUAÇÃO E REEQUIT-ÍBRIO

7.1 . O pra/ü para resposta ao pedido do Contratado de rcpactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O pra/o para resposta ao pedido do ('ontratado de restabclecimcnío do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

fet:LÁUSL’LA OITAVA - CiARANTIA DE EXECUÇ.ÃO.

!. Não ha\erá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9,jÇtÁtSi:i A NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

lS^;

i
1

li
if

1

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas prcvi.stas no Termo de Referencia,
ao Editai,

ü lO. CT.UiSL LA DÉCIMA FISCALIZAÇÃO

p.i. A fiscalização da execução do objeto será cletuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeado (a)

pela Portaria n" 0,i7/2024 na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão.

11. CLÃLSULA DÉCLMA PRIMEIRA

contratada.

1 LI. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

y^fcrcncia.

obrigações da CONTR.ATANTE E DA

: t

■ ‘fe CI.ÁUSUI A DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.i. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

ÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO,

l'. O PRF.SF.NTE TFR.MO DF CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

f* 13.1,1. Por ato unilateral c escrito da .Administração, nas situações previstas no inciso I do art. I3S

'  da í,ei iC 14.133 '2021. c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

! 3. i .2. Amigavelmente, nos termos do art. 13X. inciso II. da Lei n

I ^

14.133/2021.O

(

I
f]

!l

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmenlc motivada nos autos de processo administrativo

^j^ssegurado à CONTR.ATAD.A o direito à prévia c ampla defesa, verificada a ocorrência de um ff
I4.133./202I.

JX

otivos previstos no art. 137 da Lei n

p3-3. A CONTR.ATAI9A reconhece os direitos ela CONTRATANTE em caso de rescisão
^^djninistraíiva prevista no art. 1 15 da Lei 14.133'2021.
m ii’'
mi

1

^ .PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Q Av Canaã, í02. Centro, São Pf.‘dro dof. Crentes  - MA, CtP: 65978-ÜOO

wwvy saopetírodoscrentes.m.T.gov.br

iVANiLDE BARRos
MAIA:9735323Ü363r
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KS I VDO DO MARANHaO
PREFEITURA MUNICIPAL DK SÂO PEDRO DOS C RENTES

SE10R DE IJCITAC”')ES E CONTRA FOS

O TERMO DE KESCiSÀÜ SERÁ PRECEDIDO DF, RELA1ÒRIO INDICATIVO DOS

Si C}UIK1'I-;S ASPE.('T0S. conforme o CASO;

J3.4.1. Balanço dos evcnios coniratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos:

i 3.4.2. Rclaçào dos pagamentos já clctuados c ainda devidos;

! 3.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇ ÕES.

|4.!. É VEDADO A CONTRATADA:

^^4. i.I. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operaçáo ímanccira;

i  44-1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da

A r.ANTE. salvo nos casos previstos cm IcC

tl.ÁL SIJI.A DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ào pela disciplina do arl. 124 da Lei iC 14.133/2021.

; i5.2. .A CONTRATAD.A c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Ezerem necessários, ate o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniciai

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Í|6. CLÁUSULA DÉCliVIA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

TC.l- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na

51 n" 14.133/202! c demais normas de licitações c contratos administrativos c, subsidiariamente.

^nciü as normas e principios gerais dos contratos.

( Cl ÁUSI I A DÉCIMA SÉTIMA - PUBUCAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRAT.ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Ollcial. de acordo com o previsto na í.ci n

18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

II

í
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!H. I . E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste 1 ermo de Contrato que não possam .ser compostos pela conciliação, conforme ari. 92,

§E’da Lei iV’ 14.1.33-202!.

fera firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

jie igual teor, que. depois de lido c achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro do.s Crentes

Vin ●

MA. 20 de março de 2024.'-i

I

á.L*

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
IVANILDE 8ARR05
MA!A;97353230363

í Av. Canaã, 102, Csntro, São Pedro do^ Crentes - MA, CEP: 65978-000
f

l' www,!iaoperJrodoscren:e5.riia,gov br0' t
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F.STADO DO MARANHÃO
PRF.FEITURA MUMCIPAI. DF SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCn ACÒES E CON I RATOS

ROMULO COSTA A<'.|r,adode/ota^.
pof ROMUlü

CÓ5TA
i-iKUDA02y23'3fi5369

ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PRLFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado dí* forma digital
pot WANILDE BARROS[VANILDE BARR05

MA!A:973532303 waia:973532303ó3
Dados: 2024,03,20

63 P-15:52-03-00'

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA/ME
CNPJ: !4.4%.361/000I-85

SÍU IVANILDE BARROS MAÍA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

3
A \

BANES PEREIRA SOBm^HÜ
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA 037/2024
FISCAL DE C'ONTRATOS

FMUNIIAS:

Ijcaíli ^r CPF: 7 >7-r/a
1

Vl/ 0 i . CPF:

pPRÍFèiTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canoa, 102. Centro, São Pedrc dos Crentes - MA, CEP: 659/8-000

v/v.’w,saopedrodoscfentes.ma.ROv br



ESTADO DO MAHANiíAO
PREEErn RA Ml NiaPAi. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LK ITAÇÕES E CONTRATOS

1TOE(;Â0 ELEl RÔ.MCO N" 001/2024

mOCKSSO ADVHNÍSTKATIVO N '009/2024

^SECRETARIA MUNÍCIPAL OE EDUCAÇÃO

contrato de fornecimento N" 069/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA N M JORGE MINIMERCADOS - ME.

O MUNiCiPK) 1)1/ SÀO i‘Hl)RO DOS CRENTES, com sede adrninistraüva situada à Av. Canaà.

102. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I: 01,577.844/0001-62. neste alo

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n'^ 028495292004-2 SSP/MA e CPE if 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE.e a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - ME, insxrita nn
CNP.Í: 14.144.748/0001-72. sediada na Rua Nova Sião, n° 03, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante de.signada CONTRATADA, neste ato repre.sentada pelo Sr° Nelson Martins jorge, portador da

Carteira de Identidade n'" 1462465 SSP MA, e CPF: 779.796.721-00, tendo em vista o que consta n

^«gÉ:^rocesso administrativo n° 009/2024, e em observância às di.sposições da Lei n- 14.133/2021, da ̂  ●
n- 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico .

001/2024, mediante as cláusulas e condições a .seguir enunciadas.

fll^^l.iCLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de gêneros

T  alimcnljcios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do muniapio de

|jj São Pedro do.s Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

l| ; Referência, ane.xn ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024.

f ’ ' 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

P  vencedora, indepenüentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do obíeto:

s

ITEM ESPECIFICAÇÃO APRES MARCAQUANT V. UNIX V. TOTAL
12 Creme de leite leve

i UHT homogeneizado

200g

RS 4,30 R$ 6.020.00PINDUCA1400 caixas

t:
i:.

15 Gordura vegetal
ma!'garina cremo.sa.

minimo de 80% de !

gordura, sabor com sai ^

RS 1 1.50 R$ 18.400.00PRIMOR1600 ataíK--

»*4^

5 4 lU
16 RS 4.575.00RS 3.05! 500 QUEROpacotesl.egume eni cotiserva

milho verde 200g■tí'

r* if
til-

Legume in natiira. batata
inglesa, orgânico

qifios RS 7.75 RS 7.750.001000 QUERO
I

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaã, 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-üOO
f

saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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AO¥SV.^
PREFEH l RA MIMC IPAI, DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE LIC !TAÍ. ÔES E CONTRATOS

RS 7.05 RS 7.050.00quilos QUERO0 U)00Legume m natura.
cebola branca,

orgânico

RS 9.090,00R$ 9.09quilos QUEROLegume in naiura.
cenoura

000

R$ 6,95Tl.A DOCE21 Leguminosa. feijão
carioca, lino ka

í 800 pacotes
R$ 12.510,00

RS 3.45 RS 5.i75.ticPÍRACAJUBLeite condensado

270g

1500 caixas

RS 75-400.00RS 5,80CON4PONESpacotesLcite cm po. origem

de voca. imegra!,

instantâneo 200g

A

.

R$ 2.200.00RS 2.75ESTREÍ^AMacarrão espaguete
500ii

800 pacotes

R$ 3.25 RS 4.875,00QUEROMilho de canjica

amarelo 500g

1500 pacotes

RS 2.800.00RS 3.50Milho de pipoca SOOg SiNHA800 pacotes

R$ i ,00 R$ 300.0ÍBOM DE

MESA

Sai reílnado.

alimentícia, teor

mínimo cloreto de

sódio 98.5% I kg

Vinagre maçã.
aromático, acidez i

4.2% líquido 5D0mi

300 pacotes

R$ 990.00RS 3.30frascos MINHOTO300

RS 157.135,00

L VALOR TOTAL; R$ 157.135,00
!

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
í

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele Oxado no Termo de Referência, com início

na data de 20/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n-

14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO,

r 3, l. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 157.135,00 (Cento e cinquenta e sete mil, cento

*; e trinta e cinco reais).

9r^.yM:
jíVy

-pi

X

t
. ' í. JFEITURA MUNICIPAL DS SÂO PEDHO DOS CRENTPS

Av, Cansa, 102. CerítfO. São Pedro dos Crenles - .VIA, CEP: E597S-O0G

wvAv.sooptHiroríoscrentes.mo.gcv.bí
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B' No vaior acima eslâo inc:luída.s todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendáríos,
f;fiscais e comerciais incidentes, tax<a de administração, frete, seguro e outros necessários ao

i' cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

^s^M^.306.02S1.2030 - Manutenção do Profframa de Pderenda Escalar na Educação Infantil

^é.3.90.3ÕM0.00 - Material de Consumo

^^12.306.0403.2031 ■ Manuíençâo do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

íJwllt' 190.30.00.00 - Material de. Consumo

i CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-.se no Termo de
“I,-; Referênciii.

f ̂ .5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
- atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice ÍPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as,:estahelecidas no Termo de Referenda
feanexo a este Contrato/Hdital.

. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7>.l. ü prir/n para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 3ü dias úteis.

. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econòmico--
ínceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

:LÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

IçcS.l. Não haverá exigência de garantia de execução para a pre.sente contratação.

|r 9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

:«● ■

, J

JlO.i . .A nscalizaçào da execução do objeto será efetuada por Leancs Pereira Sobrinho. Nomeado (u'.

geia Portaria n® 037''2024 na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Bditai do Pre

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

ES r \l>0 1)0 M.ÀRANHAO
PREFErn RA MUNIC IPAL DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E COM RA I OS

m

u Ihd

● ●*

4

m

li

gFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
^fAv’. Canaa, 102, Centro, São Pedro rios Crentes  - MA, CE?: 65978-000 !

www.saopRdrodoscrentes.m3.gcv.br   - ●;



ESTADO DO \íARANHAO
PUEI EITÍ RA MtNIC IPAl. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCn A(, ÒES E CONTRA fOS

pi.í

tlll. A.S obrígLiçoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo de

Referência.

12. CLÁUSUÍ.A DÉC!MA SEGUNDA - SANÇÕES ADMÍNlSTRATtVAS.

12.]. As sanções referentes' à execução do cont7'alo sào aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.i. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por atü unilateral e escrito da Administração, nas situações prevísta.s no inciso 1 do art 138 da

Lei n~ M. 133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo d:.,

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

/'13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso !), da Lei n- 14.133/2021.

.2. A extinção contratual deverá ser formairnente motivada nos autos de processo administrativo

Segurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

^  3tivos previstos no art, 137 da Lei 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1ÍS da Lei n- 14.133/2021.

ÍLU3.4. 0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeiite cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES,

14.1. Ê VEDADO À CONTR.4TADA:

.1.1. Caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

,1.2. Interromper

NTRATANTE, salvo no.s casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di.sciplina do art. 124 da Lei n- 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem neces.sários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

amaüzado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

4^ ̂

execução contratual sob alegaçclo de inadimplemento por parle daa

{'

T-■i'4

:t

t'. *

I

rtlTURA MUMiCIPAl DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaã, 102, Centro, São Pedre dos Crentes - MA, CEP; faS978-000

i wv^w.saopedrodoscrentes.ma.gcv.bi' I
J



MSFADO DO maranhão
l»REFr,m RA MIMCIPAL DK SÃO PF.DRO DOS CRENTES

SETOR DE LK ÍTATÒES E CONTRATOS

.1. Os casos oniissüs serão decididos pela CONTRATANTE, sejíuncio as disposições contidas na Lei n

;T'f''.’I4.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos aclniinistralivos e, suhsidiariamente, segundo

£, . as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai, de acordo com o previsto na Lei n- 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser composto.s pela conciliação, conforme art. 92, §1" da I.ei

C)

^'l^ara firmeza e validade do pactuado, o presente Ttrmo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

figual teor, que, depoi.s de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2024.
m

ROMULO COSTA

ARRUDA:02823Q

65369

!
ROMULO COSTA ARRUDA

PREET-ITO .MUNICIPAL.

CONTRATANTE
9i

/[/tlxêo^ orrxcxnLi/xy
N M JORGE MINIMERCADOS - ME

CNPJ: 14.144.748/000!-72

SR. NELSON MARTINS lORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

c\

 ,GTL>t7
.EANES PEREIRA SOBR^MO

CPF: 934.367.! 83-00
PORTARIA 037/2024
FISCAL DF. CONTR.A TOS

:stl:munhas:

CPF:

F'F1'': rOS \ g/6......

(
[FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

'Av Canaã, 102, Centro, Sso Peílro cios Cremes - MA, CEP: 65978-GOO

fw.vw.S3Qpedrodoscrentes.ma.gov.bf

r
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ESTADO DO MARANHAÍ)
PREFEITI RA Ml NIClPAt- DK SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE TK ITAÇÔES E CON I RATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 001/2024
PROCESSO ADMÍNÍSTRATIVO N" 000/2024

SECRETARIA Ml NICIPAL DE EDUCAÇÃO

CT)N PRATO DE FORNECIMENTO N" 070/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA. E A EMPRESA R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA/EPP.I.

í

AlUNICIPtO i)l- SÃO PEDRO DOS CKKN H-S. com sede administrativa situada à Av. Canaà.

102. Centro. Sào Pedro dos Crentes - fvlA. inscrito no CNP.I: Oi.577.844/0001-62. neste alo

representado pelo Preleito Municipal. Sr. Romuio Costa Armda. brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade 028405292004-2 SSP/MA c CIM- 028.230.653-69. doravante

k. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA/EPP, in.scrita nodenominada CONTRAT.ANTE.e a empresa
CNP.I: 52.676.825/0001-24. sediada na Rua Nove. n“ 80. Parque Sào .iosé. imperatriz - MA.

doravante designada CONTRA TADA, neste ato representada pelo Sr^ Ronnyvalmc Milhoniem da
150980320000 GE.IUSPC/MA. e CPE: 794.594.963-91,Sih a. portador da Carteira dc Identidade n

tendo em vista o que consta no Processo
disposições da Lei n

Contrato, decorrente do Pregào Idctrônico n
enunciadas.

o

o

administrativo n^ 009/'2024. e cm ob.servância às

14.133/2021. da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de
° 001/2024. mediante as cláusulas e condições a seguir

1. CLAl Sl LA PRIMEIRA-OBJETO

l.jl. O objeto do presente iermo de Contrato c a Contratação de empresa para aquisição de

neros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do

Tnnnicípio de São Pedro dos Crentes — MA. coníbrme espccitlcaçoes e quantitativos estabelecidos

no I ermo de Referencia, anexo ao PRl/G.ÃO ELEl RONICO 001/2024.

1.2. Esic Termo de Contrato vincula-sc ao

proposta vencedora, independeniemcnlc de transcrição,

i 3. Discriminação do objeto:

Pregão Eletrônico, identitlcado no preâmbulo e à

.1

1

ESPECiriCAC.ÃO apres MARCA V. UNITITEM QUANT \. TO l Al.

Acliocoialado ern pó,
sabor tradicional,

enriquecido com
vitaminas dOOg
Amidti de mandioca em

põ- lipo! Ikg

ITALAC.  ü2 2100 pacotes

RS 12.768.0ÜR$ 6,08
Pfr

YOKl440(J03 pacotes
RS 25.960.00RS 5.90 !

I'y
Biseoito água e sal. tipo
bolacha -lOOe

.Hi

MARll.AN>05 2000 pacotes
RS 9.900.00RS 4.95v íVí;

4
■S ' Café torrado moído suave

tradicional,
empacotamento vácuo
250e

MARATA06 2200 pacéie.s
RS 13.860.00RS 6..30

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

t? Av. Canaã, 102. Centro. São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

vww.saopedfudoNcrentes.ma.gov.br



KS I ADO DO MARANHAO
PRKFKm RA MTNK 1I’A1- DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SE rOR DE LlC ITAÇÕES E CONTRATOS

Carne de ave frango in
naíLira. inieiro. csuido dc

conservando congelado
Condimento alho naiurai

cabeça

qiii’os AÍJRORA, 09 7000
RS 9.05 RS 63.350.00

!N NATliRA10 500 quilos
R$ 1 1.250.00R$ 22.50

Condimento iirucu em pó

lOOg SiNHA400 pacoies
R$ 600.00RS 1.50

Kariitha dc mandioca,

grupo d'água. amarela,

grassa, tipo i. acide/
baixa

lONDUCAquilos2500.1

R$ 20.975.00RS 8.39

Farinha de milho amarelo,

tipo tlocada. pré-cozida.

iransgènico. Rmillcada
com ferro c ácido lolico

500g
Legume in naíura.

beterraba inglesa,
oruânico

.U}.

NUTRIVITA14 4000 pacotes»  ■

h

R$ 8.800.00RS 2,20
f ●
i'

i

quilos IN NA’rURA18 iOüO
R$ 8.100.00R$ 8.10

Massa cie lomale. extraio

concentrado, tradicional. QUERO1400 pacotes
3.150.00R$ 2.25cm creme 300g !

f Tempero contpleto ikg I
MARATA.>2 500 potes

RS 5.250.00RS 10,50

RS 183.963.00

VAI.OR TO FAl.: RS 183.963,00

2. cuAlsci.a sixaiNOA - vk;ênct.a.

I2.U o pra/0 dc vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com

C inicio na data de 20/03/2024 e encerramento em 31/12/2024. prorrogável na forma do art. 107 da

Lei n" Í4.LTT202I.

CLÁLSL LA TERC EIRA PREÇO.

1 ■*

3.!. O valor do presente Icrmt) dc Contrato c de l-iS 183.963,00 (Cento e oitenta e trê.s mil,

novecentos e sessenta e três reais ).

3.2. No valor acima esláo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frcic. seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

I

DOTAÇÃO ORÇA.VIENTÁRIA.4. CLAILSU!.A QUARTA

i*.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PCDRO DOS CRENTES

f Av. CansS, 102, Cerurn, São F^edro dos Crentes  - MA, CEP: 6S978-000

;vvvvw.si)opodíodoscrcnlns,ma,Bov.br



ESTADO no MARANHÃO
PRKFEÍTI RA MIMCIPAL DK SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE EICTTACTÕES E CON Í RATOS

: 4.]. Aí> despesas decunonlcs desia contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.

:| pi Avista no orçamento tio Município, para o exercício de 2024. na classiticaçào abaixo:

08 - M AM TKNCÃO F. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

'  12.306.0251,20.30 - Manutenção do Programa de Merenda Icscolar na Educação Infantil

<  3.3,90..30.00.00 - Material de Consumo

12.306.0403.20.31 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

3..3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

J

\{

J:

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO5. CLADSlíLA QUINTA

-MONETÁRIA.
,

t5.1, o prazo para pagamento e demais condições a cie referentes encontram-se no Termo cie
f Referência.

;m 5.2. lòn caso de atraso de pagamento, motivado pela .Administração Pública, o valor a scr pago será

:d at iali/ado Onanceiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento.

^ C^A'’'íe|iüo como base o índice IPC.A do mês anterior ao pagamento da parcela.

,'it '

●Tr
ré.:

6. CEAI Sl LA SEXTA - RE.AJÜSTE.

6, 1 . ,As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de ReferCmcia.
anext) a este ConiraUvEdilal.

7. CLÁUSULA SÉ UMA- REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBUIO

7. 1 . O pra/o para resposta ao pedido do Contratado de repaetuaçào dc preços será de 30 dias úteis.

7.2. Ü pra/o para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do ccjuilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será dc 30 dias úteis.

r'4- 8. Cl.ÁUSl LA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8. 1 . Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

% CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

^.1. ,As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 'fermo dc Referencia,
anexo ao Edital,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

\

4

i

í

.4

t

10. 1. ,A tlscalização da execução do objeto será efetuada por 1.canos Pereira Sobrinho. Nomeado (a)
pela Portaria rC 0.37/2024 na forma estabelecida no Termo dc Referencia, anexo do Edital do Pregão.

OBRKiAÇÕES DA CONTRATANTE E DAM. C LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

i

CONTRAIADA.

H
*>f^,

Â ●PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

OiAv. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - M.A, CEP: 6S978-GOO

J, SF .www.s.aDpedroilascrent.es.mn.gov.br

i■
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i;STAf)0 1)0 MAR VNH \0
PRFJ-E! I IR A Ml NICIPAl. DF SÃO PEDRO DOS CRENTES

SE I OR DE LlCn-AC ÕFS E CONTRATOS

I; .1. As obrigai;dcs da CONTRA I ANTB e da CON TRA TADA sào aquelas previstas no Termo deI»,

[*íTj'R!íTerèiieia,

12. C l.Al Sl LA DF.CIMA SECilJNDA - SANí;OES ADMINISTRATIVAS.

^  12.1 . As sanções rcíerenles à execução do contrato são aquelas previstas no Termo dc Reicrência.

I

T  ̂ 13. CI.ÁTSULA DÉCIMA TERCEIRA-EXTINÇÃO.

13.!. O 1>RI-.ST:K3 F THRMO DF. CON'TR.ATO P()DFRÁ SFR BXT1N3'0:

13.1. 1 . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138

da 1 ,ei n" 14.133 2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Ldiial;

^ 13.1.2. .Amigavcimcnie. nos termos do art. 138. inciso li. da Lei n

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmcnte motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia c ampla deTcsa. verificada a ocorrência de um dos

T/hi:)ti\í)s previstos no art. 137 da Lei n

14.133/2021.0

14.133/2021.o
í

I

lí

!

U-

da CONTRATANTE cm caso dc rescisãodireitos.A CONTRAJADA reconhece os

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n

13.4. O 4‘LRMO DL RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

I

14.133/2021.

‘  SECil 'IN TES ASPi:n'OS. CONFORME O CASO:

13.4.!. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenie cumpridos:

í 3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas,

14. CLÃESULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÉ)ES.

14,1. É VEDADO À CONTRATADA:

t

14- L I ■ Caucionar ou ulÜi/ar cslc Termo de Contraio para qualquer operação f nanceira:

inadimpiemenio por parte da1-.1.2. Interromper a execução conlratiia! sob alegação dc

C()N’TR.A T.AN TE,. salvo nos casos previstos em lei.

15, Cl.ÃUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES,

j, 15.1. i●.ventilais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da I.ei n

15.2. A CON TRATADA ê í>brigada a aceilar. nas mesmas condições coniratiiais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. ,As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (\ inic c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

! 4.133/2021.o

1

■i

!

r.r

> J.

PREFEITURA MUNiCiPAL DE SÃÜ PEDRO DOS CRENTES

A Av, Caruíã, 102. Centro, São PoíJro tios Crentes - MA. CEP: 65978-000

I® 'WWW. saoperi;odi)si.f entes.rria.gov-br
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ESTADO
PREFEITl RA MlíNIC IPAl, DE SAC) PEDRO DOS C REM ES

SETOR Dl. J.K ITACÒES E CONTRATOS

i. CLÀUSUÍ.A DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. I

). Os casos omissos scrao decididos pela CON TRA  1 ANTK. segundo as disposições contidas na

Lei IV' i4.l3d/2U2i e demais normas de licitações  c contratos administrativos e. subsidiariamenlc.

segundo as normas c princípios gerais dos cimlratos.

17. CLÁUSULA DÉC IMA SÉTIMA

i7. l . Incumbirá à CX)NTRATANTí: providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário UllciaL de acordo com o previsto na f .ei n

18. CLÁl’Sl LA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. L eleito o lT)ro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

^^xecução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, contbrme arl. 92
Lei iV' 14.133/202!.

PIIBLICAÇAO.

O 14.133/2021.

í
y

Para llrmcva c \alidade do pactuado, o presente dermo de C/ontrato foi lavrado em duas (,duas) vias
i!id iigual teor. tjue. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contracnles.

●;,
f,mi São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2024.

●  <●
A'5inado detoíTia

poriíOMUlO
COSTA
íf:RJDA:02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306 í

MlI
5369

ROMUl.,0 COS fA ARRUDA
PRUrEl fO MUNICIPAL

CONTRATANTE

R M S DISTRIBUIDORA Assinado de tormadigítal por RM
-s S DISTRIBUIDORA

LTDA;5267682500012 i.toa;526/o82500{ji24
Dados; 2024.03.20 K;37:34 -03 00'4

R. M. S. DISfRlBUiDORA l.TDA/EPP
CNIM: 52.676.825/0001-24

SR. RONNYVALMEMILHOMEM DASILVA
RESPONSÁVEL LECiAl. DA CONTRATADA

i
I

LEÁNES PEREIRA SOIigílNllO
CPE: 934.367. 183-00

POR i‘ARlA 037/2024
FISCAL l)H CON TRATOS

k' suJj

/STEMUNli.AS:

ÉL CPF:Wci

7  f aáacxaaA^::a

204

CPF:
Ir,-.

REFEITüRA MUniCtRAL DE SÃC PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaâ, 102. Cetnro. São Pecro dos Crentes - MA, CEP; GS97S-D00

.wwvv.s.iopedrorioscfontas.ma.gov.br
.1..=



estado 1)0 maranhão
PREFEÍTÍ RA MUMC ÍPAl. DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE LIC ITACí^ES E CONTRATOS

I

PRF.(;Ã() EU-TRÒNrCO N" 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N '009/2024

asecretari a mtnícipal de educação
¥Íl

contrato de fornecimento N’ 071/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA VR SERVIÇOS & COMERCIO UTDAm-
i-e lí

1/ O MUN1CII>iO D1-: SAO PEDRO DOS CRENTES, com scdc adiniiiislraiiva siiuada à Av. Cainaà.

102. Centro. Sfio Pedro dus Crentes - MA, inscrito no C'NPJ: ()!.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipai, Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político.
í)28.230.653-69. doravante

\ R SERVIÇOS & COMERCIO LTDA/EPP,
K  poi-tador Carteira do identidade n" 028495292004-2 SSP/MA c CPF n’

denominada CONTR.ATANTE.e a empresa
inscrita no CNIM: 39.232.Ü93/ÜOOM5, sediada na Av. Gcuilio Vargas, Sala 04 - Altos, Apeadouro.

Sâo Luís- MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr° Vinícius

Silva Linhares, portador da C/arlcira de identidade iC 015079122000-7 SESP MA, c CPF;

Ín‘i .'025.844.133-02. tendo em vista o que consta no Processo adminis!raii\'0 iC 009/2024. c cm

'-ii‘'p‘isieòcs da Lei if 14.133/2021. da Lei n‘’ 123/2006, resolvem celebrar o presente
Eletrônico n° 001/2024, mediante as cláusulas cpTcrmo de Contrato, decorrente do Pregão● r

,condições a seguir enunciadas.

I  l.GUALSl LA PRIMEIRA -OBJETO

objeto do presente Termo de Contrato c a Contratação de empresa para aquisição de

gêneros alimentícios para a compo.sição da merenda escolar da rede pública de ensino do

' município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme cspccincaçõcs c quamilativos estabelecidos

^ no 3'crmo de Rclòrèneia, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

! ,3. Discriminação do objeto;

1  i

■j

APRES MARCAITEM ESPFXTFTCAÇAO QUANT V. TOTALV. UMT

Açúcar, tipo cristal 2kg CRISTAL01 2400 pacotest. ; IL5 i RS 15.600,00RS 6,50
Oléo vegetal comestível,
puro. vegetal soja.
qualidade tipo 1 900ml

28 francos A13C2000 f

RS 12.560,00RS 6.284
RS 28.160.00

m- VALOR TOTAL; RS 28.160,00

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, )

PREFEITURA MüNiCiPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canjiã, 102, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, C£P: 65978-000

WWW saoperirodoscrentes.ma,gov.br
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KSTAno no viaranhão
pum<:m HA mhmc ipai, Dií sào pedko dos crf.ntes

SKIOH DF IJn r A< ÕFS F CONTRATOS
I

●  2.1 . O prazo dc vigência deste Termo de Contraio c aquele fixado no Termo de Referencia, com

jinício na data de 20/03/2024 e encerramemo em ? 1/12/2024. prorrogável na forma do art. 107 da

Lei n“ 14.! 33-2021.

3. CI.ÁUSt LA !TÍUCEIRA - PREÇO.

3.1. ü \alor do presente Termo de (/ontrato ê de RS 28.160,00 (Vinte c oito mil cento e sessenta

reais ).

^■3.2, No valor acima eslào incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
’‘’%xccuçào contratuai. inclusive tributos c/ou impostos, encargos .sociais, trabalhistas, previdcnciários.

fiscais e comerciais incidcnles. taxa de adminislraçào, frete, seguro c outros necessários ao
cuniprimento integral do objeto da contraiaçao.

cdc.-ACSm A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

I

\

J

\
\

\
I

4. 1. As despesas dccorrcmes desta contraiaçao esiáo programadas em dolaçào orçamentária própria.
prevista no orçamento do Município, para o cxcrcicio de 2024, na classificaçào abaixo:

08 - .V/.-l A í TEyÇÀO E DESE.M'OL VIMENTO DO ENSINO
I)

I2.M}6.()25! - Maniaençao do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil j

- Material de Consumo

12306.0402.20M - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica

- Material de Cojí.ví//?u)

-■ :-n5. Cl ,Ái:sULA QUINTA
MONEíÁRTA.

PAÍÍAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO
I

, 5/1. O prazo para pagamento c demais condições  a ele referentes encontram-se no Termo de
1 Réferència.

5.2. Hm caso de atraso de pagamento, motivado pela .Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado tlnaneeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA

6. !. As regras acerca du reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Conlraio/Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA

REA,JUSrE

REPACTUAÇÃO F REEQUILÍBRIO

♦

d

l . O prazo para resposta ao pedido do C'ontratad<' de rcpactuaçao de preços será de 30 dias úteis.

712. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-
íina(1eeiro do contrato de preços será de 30 dias út :is.

-ÁLSULA OITAVA-GARANTíA DE EXECUÇÃO

t

-jr-

ft

I
I

I

1
PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO PEDRO DOS CRENTES

% ' 4? Av. Cnnoa, 102, Centro, São Pecirodos Crentes-MA, CEP-65978-OCCi

WWW. 5aopc.'t)rodo<.crentes-ma .gov.br



ESTADO DO MAKANnAO
PHEFEm KA VU'MCIPAÍ. DM SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE l ICTTAí; ÕES K CONTRATOS

■ j.

8.1. Nào licivcrá cxigcncia dc garantia de oxccuçSo para a presente coníralaçao.

^ 9. a.ÁtStí.A NONA - ENTREGA E RECEBÍMENTO DO OBJETO,

ii 0.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sào aquelas previstas no Termo dc Referencia,
anexo ao Edital.

10. C I.ÁUSUl.A DÉC IM A - EISCALÍZAÇÃO

A riscaíi/açào da execuçàu do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeado (a)

pela Portaria n"" 037/2024 na forma estabelecida no Termo de Referenda, anexo do Edital do Pregão.

[ j II. CI.ÁLStLA DF.CÍMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

As obrigações da C'ONTRATANTE c da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo dc
Referencia.

12. CT.UJSl EA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

'12.!. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo dc Referencia.

13. CEAuSULA décima terceira - EXTINÇÃO.

13. 1 . O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

f!5.v.

} J

í-
i

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138
I I khn-

■í)a Lei 14.133'202 I. e com as consequências indicadas no an. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da-
P||^pIicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Í3.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. indso 0, da Lei 14.133/2021.

í?. : ^312. A extinção contratual deverá ser formalmcntc motivada nos autos dc processo administrativo
Á>'Àiè!gurado à CONTRATAD.A o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n*' 14.133/202 i.

|p 13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão
14. 133/2021 .

13.4. O Tí/RMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONEORMR O CASO:

■  administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n
o

í

I

13.4. í . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

&^3i.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

í'^l3-.4.3. Indenizações e multas.

14. CEÁUSl L V DÉCLMA QUARTA - VEDAÇÕES.

:  rW-E É VEDADO À CONTRATADA:
, d

●  14.1. 1 . Caucionar ou utilizar esie Termo de Contra'o para qualquer operação f nanceira;

i

*i r B;

: Ui
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaii, 102, Centro. S3o Pedre dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
-fT?.

'íF wwvv.saopedrodoscrentes.ma gov.br



ESTADO no maranhão
PUEFEn iiRA MllMCIPAl, DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SE TOR DE MCITACÓES E CONTRATOS
!

i4.!.2. Inicrrompcr a cxccuçao conlralual sob alegação de inadimplcmcnlo  por parte da

CON l RATANTi', salvo nos casos previstos cm ici.

^^.CLAüSI I.A DÉCíMA quinta-ai/rEUAÇÒES.

a 5’. 1 . Hveniuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplma do arl. 124 da Lei n‘’ 14.133/2021.

- A CON'rRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlraUiais. os acréscimos ou

;  ijiijjijessòes que se fizerem necessários, até  o limiíe de 25'!4 (vinte c cinco por cento) do valor inicial
^«laállizado do cunlraio.

mm

15.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

●  limite de 25'b) (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

r«B

16. Cl..U Sl 1.A DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. i

II

16. 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei 14.133/2021 c demais normas de licitações c contratos administrativos e, subsidiariamenlc.

segundo as normas c principios gerais dos contratos.

CLAIJSUI A DÉCIMA SÉTIMA - PUBI ICAÇAO.

W,?.L incumbirá à C.'ONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

II' Vi 'Jf .rio (.)ficiai. de acordo com o previsto na Lei iV' 14.133/2021.

■jil&iii CLÁUSULA décima OITAVA-foro

iK/f. É eleito 0 Toro da Comarca de Balsas - M.A. para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste 'rermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

■' §l°da Lei iV 14, 133^2021 .

1
T

1

Para f irmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias
de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes MA, 20 de março de 2024.
i

ROMULO COSTA A-ir-Ado dt fomia
di';iiai por ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282i0ÓS3fia

ARRUDA:028230
65369

ROMULO CO.STA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
WNICIUS S1LV.A UNHARES
C-x.-- -tx ox-o

li»::'. v.ilííMr it

VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA /EPP
CNPJ: 39.232.093/0001-15

SR. VINÍCIUS SILVA LINHARES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTR.ATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaõ. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CF.P: 65978-000

^^^^www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI^RA MUNÍCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCTTAÇOES E CON Í RATOS

<1 :

/

.BANHS PEREIRA SOaRlNHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N*’037/2024
FISCAI. DF. CONTRATOS

1 ●

1* ̂
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